[image: image1.png]




PARECER Nº ____, DE 2026, DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 690, DE 2024
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe objetiva autorizar a criação do Fundo Estadual de Perdas e Danos para Pessoas Atingidas por Eventos Climáticos Extremos.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos técnicos e de mérito, conforme previsto no Regimento Interno.
A iniciativa foi considerada constitucional pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), e versa sobre tema relevante para a sociedade.
Considerando a justificativa que acompanha o texto do Projeto de lei, a proposta de instituir o Fundo Estadual de Perdas e Danos para Atingidos por Eventos Climáticos Extremos (FEPAE) busca garantir apoio e suporte financeiro em caráter emergencial a pessoas e famílias que sofrem perdas em razão da ocorrência de eventos climáticos extremos, como enchentes, deslizamentos, incêndios florestais e dificuldade de acesso à água potável por longas estiagens e secas – eventos estes que têm ocorrido com maior frequência e intensidade na última década.
Além disso, o Fundo propõe, como foco prioritário, o atendimento imediato às pessoas e comunidades em maior grau de vulnerabilidade, como a população periférica, grupos indígenas, quilombolas e as mulheres, que se constituem como maioria na condução e administração das residências, como demonstram dados de pesquisas oficiais e de instituições de ensino e pesquisa.
Assim, verificamos que a matéria é de relevância para a temática socioambiental e, portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 690, de 2024.
Marina Helou – Relatora
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